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Conforme Instrução Normativa n.2  03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das 

Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 

X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, assim como da 

lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de gestão do 

órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

XVIII - Demonstrativos Complementares 
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I$ • ;D S DOS SAN 
R SIDENTE 

cPF: 092.693.123-72 

rrORNtÉ 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ATURITÉ 
"Um Novo Desafio I,  

Baturité, 23 de março de 2016. 

Of. N° 20160323-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE CULTURA  atinente ao exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015),  elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA CEARÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ATURITÉ 
Praça do Motriz. S/F'I°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinetc€bcturt.cegovbr  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo 
Batuiité(CE)., aos 11 (onze) dias do mês de junho de 2015. 

1•  
/ 	'f 

osc. into'Sa aiva 
Prefe'o Munici.al 

I1*'.14-b1V1TJRA MUNICIPAL 
DE I./ViTU R1iF 

PORTARIA N°. 260/2015.  

Nomeia Francisco Mendes dos 
Santos,  para exercer o cargo que 
indica e dá outras  providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL  DE BATURITÉ, do Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso I. da Lei Orgânica do 
Município de Baturité. 

RESOLVE: 

Art. 10. - NOMEAR o Sr. FRANCISCO MENDES DOS SANTOS, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Baturité/CE., à Rua Nossa Senhora da Palma, n°. 
1.599, Centro, portador do RG n°. 2007479703-9/SSP/CE., CPF n°. 092.693.123-72, para 
exercer em comissão o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL  DE CULTURA L  criado 
através da Lei no. 1.630, de 25 de junho de 2014, da Estrutura Organizacional do 
Município de Baturité. 

Art. 2°. - Fica o Secretário Municipal de Cultura, responsável pelas 
funções: já intrisecas ao cargo, bem como pela ordenação de despesas da Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Art. 30• - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão 
à conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do Poder executivo 
Municipal. 

Art. 40  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

-: REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE:- 

Municipal de 

PIáco ire-Ros, Se 	o Governo Muncip1 - 'rJça d,i 	 - 	 (':ira CEP 62.760-000 
-çr 
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ESTADO DO CEARÁ 
BÊfÜ1tÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/ 13 

Prefeitura Municipal de: BATURITÉ Exercício: 2015 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

11.01-SECRETARIA DE CULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO MENDES DOS SANTOS 
Cargo/Função: 

PRESIDENTE 
CPF: 

092.693.123-72 
Matrícula: 

9608 
Período da Gestão: 

11/06/2015 a 31/12/2015 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 260/2015 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Delegação de Competência: 

Ordenador da Despesa 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Data da comunicação ao TcM: 

11/06/2015 
Endereço Residencial: 

TRAVESSA LUIZ FURTADO 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

BATURITÉ 
UF: 

CE 

CEP: 

62.760-000 

Elaborado por: 

FRANCISCO MENDES DOS SANTOS 
Período da Gestão: 

11/06/2015 a 31/12/2015 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 260/2015 

  

Data do Ato: 

11/9/2015 
Data da Publicação: 

11/06/201 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 	 •M Fco. Atonlo do Nascimento Neto 

MAT.: 730 	 MA : 110648/0-5 (CRC/CE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. S/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gobinctehoturnte.ce.gov.br  

CN3PJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 

Conta 

ASS: 

Orde ador da Desp 

ASS: - 	1 
N'M: Franci o e aes dos Santo 

MAT.: 9608 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

Contador: Tesoureira: Ordenadorda Despe a: 

do Nascimento Neto 

Município: 

BATURITÉ 

Mês/Ano: 

12/2015 
órgão: 

11-SECRETARIA DE CULTURA 

Unidade orçamentária: 

11-SECRETARIA DE CULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

BATURITÉ 

Exercício: 

2015 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CONTABILIDADE S/S NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.430/0001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106— BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 —APT° 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@qmail.com  fannetto@gmaiI.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. S/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emofi: gabinete@boturite,ce.gov.bi-

CMPJ: 07.367.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

ASS: 

NOME: 

MAT. 010648/0-51(CRC/CE) 

ASS: 

Nt ME: ancisco endes dos Santos 

MAT.: .08 
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BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Uni Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
III - Anexos Auxiliares 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Preço do Motriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62760-00 - Ernoil: gobinetehntrte ce9ovbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - C&F: 06.920209-5 



192.337,27 

FR 

í  1.1  1 
£ 	i• 

j 
,4 Tráek  

Á 05 

CO MENDES DA' SANTOS 

SECRETÁRIO (A) 

Total Geral do Anexo 01: 

s 

MUNICIPIOS' ONSULTORIA 

CR/CE:325 

192.337,27 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

12- SECRETARIA DE CULTURA 
	

Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64  

Receitas 

 

(em R$ 1,00) 

Despesas 

 

Receitas Correntes 	 83,85 Despesas Correntes 	 192.337,27 

Receita Patrimonial 	 83,85 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	122.631,23 

DEFICIT Corrente 	 192.253,42 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	69.706,04 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 83,85 	Despesas 
	

192.337,27 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 
	

0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 192.253,42 



Total Geral: 
	

83,85 

NCICO MENDES DOS S/NtOS 

SECRETÁRIO (A) / 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
12 - SECRETARIA DE CULTURA 

	
Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 
	

(em R$ 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 83,85 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 83,85 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 83,85 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 83,85 

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 83,85 

1325.02.99.00.00 Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 
vinculados 

83,85 

1325.02.99.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 83,85 
VINCULADOS 

1I1 
MUNICIPIO 	•N UTORIA 

C /CE:325 



MUNICIP lOS 

C R /CE: 325 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
12 - SECRETARIA DE CULTURA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 

U.O.: 	1101 

Secretaria de Cultura 

Secretaria de Cultura 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 192.33727 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 122.631,23 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 122.631,23 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 340,00 

3.1. 90. 11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 90.831,41 

3.1. 90. 13. 00 Obrigações Patronais - INSS 24.666,82 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 6.793,00 

3.3. 00. 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 69.706,04 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 69.706,04 

3.3. 90.30.00 Material de Consumo 2.977,45 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 400,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 19.224,92 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 46.583,67 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 520,00 

Total da Unidade Orçamentária: 192.337,27 192.337,27 1 92.33727 

Total Geral: 192.337,27 

FRANISCO MENDES DOS SA OS 

/ 	SECRETÁRIO (A) 



MUNICIPIO JN' TORIA 

C /CE:325 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
12 - SECRETARIA DE CULTURA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0. 00.00.00 DESPESAS CORRENTES 192,337,27 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 122.631,23 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 122.63123 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 340,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 90.831,41 

3.1. 90. 13.00 Obrigações Patronais - INSS 24.666,82 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 6.793,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 69.706 04 

3.3. 90. 00.00 Aplicações Diretas 69.706,04 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.977,45 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 400,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 19.224,92 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 46.583,67 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 520,00 

Total Geral: 192.337,27 

  

FRANVISCe MENDES DOS SAN OS 

SECRETÁRIO (A) 

/ 



FRA7C ISCO MENDES DOS SA 

SECRETÁRIO (A) 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
12 - SECRETARIA DE CULTURA 	 Página 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 	Secretaria de Cultura 

U. 0.: 	11.01 	Secretaria de Cultura 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 192.337,27 192.337,27 

13.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 175.337,27 175.337,27 

13.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 175.337,27 175.337,27 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 17.000,00 17.000,00 

13.392.1303 	Difusao Cultural 0,00 0,00 17.00000 17.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 192.337,27 192.337,27 

Total Geral: 
	

0,00 	 0,00 
	

192.337,27 	192.337,27 

MUNICIPIO C•NSULTORIA 

CR' /CE:325 



MUNICIPI CO .ULTORIA 

C/CE:325 

FRAICISCO MENDES DOS S 

SECRETÁRIO (A) 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
12 - SECRETARIA DE CULTURA 

	
Página.. 1 

Despesas Por Funções, Subfunçães e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 	Cultura 0,00 0,00 192.337,27 192.337,27 

13.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 175.337,27 175.337,27 

13.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 175.337,27 175.337,27 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 17.000,00 17.000,00 

13.392.1303 	Difusao Cultural 0,00 0,00 17.000,00 17.000,00 

Total Geral: 0,00 0,00 192.337,27 192.337,27 
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Código 	Especificação 

01.000.0000 Legislativa 

01.031.0000 Ação Legislativa 

	

01.031 .0101 	Ação Legislativa 

04.000.0000 Administração 

04.062.0000 Defesa do Interesse Público no Precesso Judiciário 

	

04.062.0202 	Administração Geral 

04.122.0000 Administração Geral 

	

04.122.0202 	Administração Geral 

04.123.0000 Administracão Financeira 

	

04.123.0201 	Planejamento e Orçamento 

04.124.0000 Controle Interno 

	

04.124.0202 	Administração Geral 

04.131.0000 Comunicação Social 

	

04.131 .0205 	Tecnologia da Informação 

08.000.0000 Assistência Social 

08.122.0000 Administração Geral 

	

08.122,0202 	Administração Geral 

08.242.0000 Asistência ao Portador de Deficiência 

	

08.242.0802 	Amparo assistencial a pessoa portadora de 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 

	

08.243.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 

08.244.0000 Assistência Comunitária 

	

08.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

08.333.0000 Empregabilidade 

	

08.333.0807 	Assistencia Social Geral 

08.422.0000 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

	

08.422.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

10.000.0000 Saúde 

10.122.0000 Administração Geral 

	

10.122.0202 	Administração Geral 

10.244.0000 Assistência Comunitária 

	

10.244.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 

10.301.0000 Atenção Básica 

	

10.301.1001 	Programa de Ações Básicas de Saúde 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 

	

10.302.1003 	Assistencia Ambulatorial e Hospitalar 	( 

Ordinário Vinculado Total 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 

10.303.1005 	Assistencia Farmaceutica 

10.304.0000 	Vigilância Sanitária 

10.304.1007 	Ações de Vigilancia Sanitaria junto a População 

10.305.0000 Vigilância Epidemiológica 

10.305.1008 	Vigilancia Epidemiologica 

11.000.0000 Trabalho 

11.333.0000 Empregabilidade 

11.333.0807 	Assistencia Social Geral 

12.000.0000 Educação 

12.128.0000 Formação de Recusos Humanos 

12.128.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.361 .0000 Ensino Fundamental 

12.361.1009 	Assistencia Alimentar e Nutricional 

12.361.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.362.0000 Ensino Médio 

12.362.1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Medio, regular o 

12.363.0000 	Ensino Profissional 

12.363.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.364.0000 Ensino Superior 

12.364.1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Medio, regular o 

12.365.0000 Educação Infantil 

12.365.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 

12.365.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 

12.366.1212 	Educação de Jovens e Adultos 

12.367.0000 Educação Especial 

12.367.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.368.0000 Educação Básica 

12.368.0202 	Administração Geral 

12.368.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 

12.368.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.812.0000 Desporto Comunitário 

12.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 

13.000.0000 Cultura 

13.122.0000 Administração Geral 	f  Á 

Ordinário Vinculado Total 

0,00 0,00 0,00 

0,00 000 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

192.337,27 0,00 192.337,27 

175.337,27 0,00 175.337,27 
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Código 	Especificação 

	

13.122.0202 	Administração Geral 

13.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 

	

13.243.0805 	Valorização da Juventude 

13.392.0000 Difusão Cultural 

	

13.392.1303 	Difusao Cultural 

15.000.0000 Urbanismo 

15.122.0000 Administração Geral 

	

15.122.0202 	Administração Geral 

	

15.122.0203 	Edificações Públicas 

	

15.451.0000 	Infra-Estrutura Urbana 

	

15.451.1501 	Planejamento e Estruturação Urbana 

15.452.0000 Seviços Urbanos 

	

15.452.1503 	Serviços de Manutenção e Qualidade de Limpeza 

	

15.452.1507 	Serviços Gerais de Utilidade Pública 

16.000.0000 Habitação 

16.244.0000 Assistência Comunitária 

	

16.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

17.000.0000 Saneamento 

17.244.0000 Assistência Comunitária 

	

17.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

	

17.244.1703 	Abastecimento D agua da Zona Urbana 

17.512.0000 Saneamento Básico Urbano 

	

17.512.1704 	Saneamento Geral da Zona Urbana 

	

17.512.2301 	Promoção Interna do Comercio 

18.000.0000 Gestão Ambiental 

18.542.0000 Controle Ambiental 

	

18.542.1801 	Proteção e Preservação Ambiental 

19.000.0000 Ciência e Tecnologia 

19.126.0000 Tecnologia da Informação 

	

19.126.0205 	Tecnologia da Informação 

20.000.0000 Agricultura 

20.544.0000 Recursos Hídricos 

	

20.544.1805 	Fortalecimento da Infra-Estrutura Hidrica 

20.606.0000 Extensão Rural 

	

20.606.2003 	Amparo ao Pequeno Produtor Agricola ,,. 

20.608.0000 Promoção da Produção Agropecuária  / 	A 

Ordinário Vinculado Total 

175.337,27 

0,00 

0,00 

17.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

175.337,27 

0,00 

0,00 

17.000,00 

17.000,00 000 17 000,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 000 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

20.6082003 	Amparo ao Pequeno Produtor Agricola 

23.000.0000 	Comércio e Serviços 

23.606.0000 	Extensão Rural 

23.606.2301 	Promoção Interna do Comercio 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

23.691 .0000 	Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 

23.691 .2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

23.695.0000 	Turismo 0,00 0,00 0,00 

23.695.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

25.000.0000 	Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 	Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

25.752.2501 	Expanção no Atendimento com Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 	Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.782.0000 	Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26.782.2601 	Estradas Vicinais 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 	Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 0,00 0,00 0,00 

28.000.0000 	Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 

28.843.0000 	Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0201 	Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 

99.000.0000 	Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.0000 	Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.9999 	Reserva de Contigência 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 192.337,27 0,00 192.337,27 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
12- SECRETARIA DE CULTURA 

Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa 	Judiciária Essencial à 
Justiça 

Administração 

Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 000 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social 
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária 	 Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo 	Habitação 

Secretaria de Cultura 192.337,27 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 192.337,27 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária 	 Saneamento 
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 
Agricultura 

Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária 
Organização 

Agrária 
Indústria 

Comércio e 
Serviços 

Comunicações 

Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária Energia 	Transporte 
Desporto e 	Encargos 

Lazer 	Especiais 
Total 

Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 192.337,27 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 192.337,27 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 0,00 83,85 83,85(+) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 0,00 83,85 83,85 (+) 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 83,85 83,85 (+-) 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 83,85 83,85(+) 

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 0,00 83,85 83,85 (+) 

1325.02.99.00.00 Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 
vinculados 

0,00 83,85 83,85(+) 

132502.99.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 0,00 83,85 83,85 (-) 
VINCULADOS 

Total Geral: 
	

0,00 	 83,85 
	

83,85 (+) 

À 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 11 	Secretaria de Cultura 

U. 0.: 	11.01 	Secretaria de Cultura 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 569.000,00 0,00 569.000,00 192.337,27 376.662,73 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 306.000,00 0,00 306.000,00 122.631,23 183.368,77 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 306.000,00 0,00 306.000,00 122.631,23 183.368,77 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 500,00 0,00 500,00 340,00 160,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 188.000,00 0,00 188.000,00 90.831,41 97.168,59 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 105.000,00 0,00 105.000,00 24.666,82 80.333,18 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 7.500,00 0,00 7.500,00 6.793,00 707,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 263.000,00 0,00 263.000,00 69.706,04 193.293,96 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 258.000,00 0,00 258.000,00 69.706,04 188.293,96 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000,00 0,00 45.000,00 2.977,45 42.022,55 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 13.000,00 0,00 13.000,00 400,00 12.600,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 41.000,00 0,00 41.000,00 19.224,92 21.775,08 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 127.000,00 0,00 127.000,00 46.583,67 80.416,33 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 2.500,00 0,00 2.500,00 520,00 1.980,00 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 32.000,00 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 32.000,00 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 32.000,00 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 601.000,00 000 601.000,00 192.337,27 408.662,73 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Total Geral: 
	

601.000,00 
	

0,00 	601.000,00 	192.337,27 	408662,73 
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Paço do Poder Executivo Municipal de Ba urité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 215. 

NO C 4' DOS 
residente 

cPF: 092.693.123-72 

ÍT. 	ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO,  perante a Câmara Municipal de BATURITÉ/CE e o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015)  a SECRETARIA DE CULTURA  no efetuou pagamento, 

cancelamento  e nem declarou prescrição  de RESTOS A PAGAR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Praça do Motriz. S/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinefe€baturite cegov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - C6F: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Praça da Motriz. 5/NI°  Centro - CEP 62.70-00 - Emai17 gobinete(boturite ceovbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. ntonioo Nascimento Neto 

MAT.: 01' .48/0-5 (C}C/CE) 

Ordenador da Despe 

ASS: 

NOM : rancis' • Mendes dos Santos 

Tesoureira: 

ASS: 	  

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Dess fio" 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

CULTURA,  referente ao exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 31/12/2015),  contatamos: 

SIM 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. 	 X 

NÃO 	NÃO APLIC. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. X 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 

 

X 

    

       

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 
prejuízos ao erário. 

X 

OBSERVAÇÕES:  
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ensol gobuieteG'boturitece 9o'ibr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
éÀtÚRItÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Pryi dc Matriz. 5/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinete(baturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-06 - CGF: 06.920.209-5 



MUNICIPIOS C 

Contador 

II 
SUL 'IRIA 

C/CE:32 

SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA 

Tesoureira 

I / /fa 

ClSC' MENDES DO ' 'ANTOS 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA DE CULTURA 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  3.256,71 (Tres Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e Um Centavos) 

Org.: 	12 
	

SECRETARIA DE CULTURA 

U.O.: 	1101 
	

Secretaria de Cultura 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

15 B.B 5.079-2 CULTURA/TURISMO 3.250, 04 

138 B.B 17.947-7 FESTIVAL DE CULTURA 6,67 

Total da Und. 3.256,71 

Total da Unidade Gestora: 3.256,71 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  3.256,71 (Tres Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e Um Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 12 	SECULT 	U.O.: 1101 	SECULT 	 15 	B B 	5.079-2 (CULTURA/TURISMO 

Saldo Inicial: 3.250,04 (0) 

Pgto R. P. 13785 JOÃO PAULO BRITO 13070005 Out 13070005 - 0,05 (D 3.250,09 (D 

C. 	Inf. 16970 JOÃO EUDO COLARES 22072015 Out 22072015 - 0,10 (C 3.249, 99 ID 

C. 	Inf. Aplicacao 31122015 Out 31122015 - 3.249, 99 (C 0,00 (D 

LI. G.: 12 	SECULT 	U.O.: 1101 	SECULT 	 138 	B B 	17.947-7 (FESTIVAL DE CULTURA 

Saldo Inicial: 
	

6,67 	(D) 

C. 	Inf. 	 Aplica cao 
	

31122015 Out 31122015 - 	 6,67 
	

0,00 	(D 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	 Página.:1 11 



(/Tv 	ESTADO DO CEARÁ 
BATURItÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

11UM Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. 5/NO  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ema: gobinete(baturite.cegov.br  

CNPJ: 07.367.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BTCíÁitÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. 5/N° - Centro - CEP 62.760-00 - Emoil: abineteboturiteceov br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



0210212015 

gsçí-y- FPÈ 

Extrato conta corrente 
Cliente - Conta atual 

Agência 	 334-4 
Conta corrente 	5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 

Período do extrato 	01/2015 

Lançamentos 

Dt. movimento Dt. balancete 	Ag. origem Lote 	Histórico Documento Valor R$ 	Saldo 
31/12)2014 	 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

16/01/2015 	 0334 99015 870 Transferência on tine 550.334.000.013.752 3.000,00 c/ 
16/01 0334 13752-9PMBCOTA PAR 

16/0142015 	 0334 99015 470 Transferência on tine 550.334.000.018.270 140,77 O 

16/01 0334 18270-2 SINDICATO DOS 

16/012015 	 0334 99015 470 Transferência on tine 550.334.099.999.100 1.401,71 O 

16/01 0334 99999100-0 CONSIGNACAO PR 

16/0112015 	 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.601 1.087,52 O 

16/0112015 	 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletrônico 820.160.900.009.933 7,80 D 

Tarifa referente a 16/01/2015 

16/012015 	 0000 00000 345 BB CPAdrrn SuprerrD 70 362,20 D 	00 O 

23/01/2015 	 0000 14349 729 Transferência 10.552.900.010.100 3.500,00 c/ 
23/01/2015 	 0334 99015 470 Transferência on tine 550.334.000.023.906 190,00 D 

23/01 0334 23906-2 rRE 	M BAT FOP 

23/01/2015 	 0334 99015 470 Transferência on tine 550.334.000.023.906 7.317,76 D 

23/01 0334 23906-2 PREF M BAT FOP / 
23/01)2015 	 0000 00000 855 BB CPAdrrin Supremo 70 4.007,76 c(&oo c 
31/012Q15 	 0000 00000 999SALD0 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento BE 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 



02102/2015 

Extrato conta corrente 
Cliente - Conta atual 

Agência 	 334-4 
Conta corrente 	17947-7 PMB FESTIVAL CULTURAL201 1 
Período do extrato 	0112015 

Lançamentos 

Dt. movimento Dt. balancete 	Ag. origem 	Lote Histórico 	 Documento 	Valor R$ 

29/01/2013 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 

31/01/2015 	 0000 	00000 999SALD0 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 

Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

Saldo 
0,00C 

0,00C 

1/1 htfr//ni hh rrm hr/pr,i/nntjc.ui hh9 InSa nR&p1 



ESTADO DO CEARÁ 
'BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Uni Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JUNHO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/N - antro - CEP 62,760-00 - EmoiL oobintboturite ce sov br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



Extrato conta corrente A33D231305888804034 
23/07/2015 13:44:58 

reg 

corn.br] 	 https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=4c65ctc  94UUc... 

Cliente - Conta atual 
Agência 	 334-4 
Conta corrente 	5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 
Período do extrato 	06/2015 

Lançamentos 
Dt. movimento Dt. balancete Histórico 

29/05/2015 	 Saldo Anterior 
05/06/2015 	 + Transferência on une 
05/06/2015 	 + Transferência online 
05/06/2015 	 Emissão de DOC 
05/06/2015 	 + Tár DOCITED Eletrônico 
05/06/2015•' 	' 	 BB CP Admin Supremo 
08/06/2015 	 , 	+ Transferência on tine 
08/06/2015 	 + Transferência on Une 
08/06/2015 	 +Transferênciaon une 

08/06/2015 	- 	 + Transferênciaon Une 

08/06/2015 	 + Transferência on une 
08/06/2015 	 Emissão de DOC 
08/06/2015 	 -+ Tar DOC/TED Eletrônico 

08/06/2015 	 88 	Supremo 

10/06/2015 	 +Trnsferência on tine 

10/06/2015 	 +Tcansferéncja on line 

10/06/2015 	 + Trãnsferência on tine 

10/06/2015 	 + Transferência on tine 

10/06/2015 	 + Transferência on line 

10/06/2015 	-. 	 TED Transf.Eletr.Disponiv 

10/06/2015 	- 	- + Ter DOC/TD EIetrÔnic 

10/06/2015 	 BB CP Admin Supremo 
17,06/2015 	 BB CP Admin Supremo 
17/06/2015 	 Transf Depósito Judicial 
25/06/2015 	- . 	+ Transferência on tine 
25/06/2015 	 + Transferência on une 
25/06/2015 	 BB CP Admin Supremo 
26/06/2015 	 + Transferência on tine 
28/06/2015 	 + Transferência on une 
26106/2015 	 + Transferência on tine 
26/06/2015 	 + Transferãncía on'iine' 
28/06/2015 	 BB CP Admin Supremo 
29/06/2015 	 + Transferência on tine 
29i06/201 5 	 + Transferência on une 
30/06/2015 	 SALDO  

	

Documento 
	

Valor R$ 	Saldo 
0,00C 

	

550.334.000.013.752 	5.990,00c 

	

550.334.000.013.753 	 45000 C 

	

60.501 	 430,00 D 

	

811.561.300.205.935 	 7,800- 

	

70 	-600220D 	000C 

	

- ,55O34000003259 	100000C..- 

	

550.334.000.003,268 	1.000,00 C 

	

550.334.000.015.221 	 980,400 - 

	

550.334.000.024.602 	1.087,040 

	

55 3.957. 0 00 006.4 72 	5.987,86 O 

	

60.801 	 774,00 O 

	

831591 100039184 	 7800- 

	

70 	6.837.10 C .,,. 	000 S 

	

550.334.000.003.259 	 500 00 C 

	

550.334.000.003.259 	3.000,00 C 

	

550.334.000.003.259 	17 .100,00 C '  

	

550.334.000.018.270 	 2066OD.- 

	

550.334.099.9 . 99.1 00 	1.323,81 D'' 

	

61.001 	1.345 59 D 

61 831.1.200.239.837.........- 	7,80 

	

70 	, 17716200 	000' 

	

1.200.070 	. 	. 342,49 C- 

342,49 D 
'

342,490 r 0,00 

	

550.334.000.003.259 	6.000,00 

	

55034 000023906 	21 08305 

	

70 	. 	15.083,05 C - 	0,00 

	

550.334.000.003.259 	100000C 

	

550.334.000.003.259 	 300.00 C - 

	

550.334.000.023.906 	' 	3.653,53 

	

, 550.334.000.023.906 	 187,00 o7 
4 - 	 70. 	2.540,53C 	000 

•§50234.000.003.259 	 60000 C 

	

554.145.000.039.000 	 600.00 D— 0.00 
0,00 

Tanação efetuada com sucesso por. JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 06007295678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

.23/07 015 13:45 



com 1Ip.I/a4pJ.uu. com. u1/adpJ/1Jut1euLvuí ioeiiessao-',oçiç 1 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 A33D231 305888804037 
23/07/2015 134626 

GflNU.j 

Cliente 

Agência 	 334-4 
Conta 	 5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 
Mês/ano referência 	JUNHO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico 	 Valor 	Valor IR Prej. Comp Valor IOF Quantidade cotas 	Valor cota Saldo cotas 
29/05/2015 	SALDO ANTERIOR 	 1.173,21 404,283786 
05/06/2015 	APLICAÇÃO 	 600220 2065 599370 	2905790971 2469883156 
08/06/2015 	RESGATE 	 6.837,10 2.352,099461 	2,906807349 117,783695 

Aplicação 14/05/2015 	 659,i2 226,957180 

Aplicação 15/05/2015 	 201,0b ' 69,147266 

Aplicação 29/05/2015 	 314,46 108,179340 

Aplicação 05/06/2015 	5.661,92 1.947,815675 

10/06/2015 	APLICAÇÃO 	 17.716,20 6.090,479366 	2,908835074 6.208,263061 

17/06/2015 	RESGATE 	 34249 117538378 	2913866779 6090724683 

Aplicação 05/06/2015 	 342,49 117,538378 

25/06/2015 	RESGATE 	 15.083,05 5.165,573222 	2,919917955 925,151461 

Aplicação 05/06/2015 	 0,72 0,245317 

Aplicação 10/06/2015 	15.082,33 5.165,327905 

26/06/2015 	RESGATE 	 2.540,53 869,767425 	2,920930270 55,384036 

Aplicação 10/06/2015 	2.540,53 869,767425 

30/06/2015 	SALDO ATUAL 	 161,89 55,384036 55,384036 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 1.173,21 

APLICAÇÕES (+) 	 23.718,40 

RESGATES(-) 	 ... 	. 	. .24.803,17 	. 	... - ... 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 73,45 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF () 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	.. 	 73,45 
SALDO ATUAL 	 .:: 	. 	 - 	161,89 	. 	 .. 	. .. 

Valor da Cota 	- 

29/05/2015 	 2,901940422 
30/06/2015 	 2,922979710 

Rentabilidade  

No mês 	 0,7250 
No ano 	 3,8652 
Últimos 12 meses 	7.3879 

Transação efetuada com sucesso por. JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. . 	. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

. ... 
.. 23/07/20 15 13:46 



https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=4côcrc  1 "WUC... com .br 

Extrato conta corrente A33D231 305888804035 
23/07/2015 13:45:54 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 334-4 
Conta corrente 	17947-7 PMB FESTIVAL CULTUPAL20I1 

Período do extrato 	06/2015 

Lançamentos 

Dt. movimento Dt. balancete Histórico 	 Documento 

29/01/2013 	 Saldo Anterior 

30/06/2015 	 SALDO 

Valor R$ Saldo 

0,00C 

0.00C 

Transação efetuada com sucesso por JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

23/07/2015 13:4 



https://aapj,bb.com.br/aapj/noticia.bb'ltokenSessao=4c03cici  +uuc... .com.br] 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33D231 305888804036 
23/07/2015 13:46:06 

Cliente 

  

Agência 	 334-4 
Conta 	 17947-7 PMB FESTIVAL CULTURAL201I 
Mês/ano referência 	JUNHO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

29/05/2015 	SALDO ANTERIOR 6,32 2,178460 

30/06/2015 	SALDO ATUAL 6,37 2,178460 2,178460 

Resumo do mêsi 
SALDO ANTERIOR' 6,32 
APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,05 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,05 

SALDO ATUAL= 6,37 

Valor da Cota 
29/05/2015 2,901940422 

30/06/2015 2,922979710 

Rentabilidade 

No mês 0,7250 

No ano 3,8652 

últimos 12 meses 7,3879 

Transação efetuada com sucesso por JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5878 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

23/07/2015 13:46 



ESTADO DO CEARÁ 
BAT(JÏhÉ1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

DEZEMBRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço de Motriz. 5/No  - Centro - CEP 6270-00 - Ernciul 9cibrnetcibaturitce 	ibr 

CNJPJ: 07.387343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



m.brj 	
https://aapj  bb.eombr!aapj/notjc ia. bb?tokenSessaor77efa4574c4bh 

Extrato conta corrente 	 A3371045760976037 
07101/2016 /1 38 03 

3V1iRYu 

Cilente - Conta atual  
Agênca 
Conta corrente 
?erQrjcaato 

Lançamentos 

334-4 

6079-2 PMB FUNO DE CULT E 1IJRISM 
17J2015 

DC. movimento Dt. balancete 	Histórico Documento Valor R$ Saldo 
30:11/2C1:5 Sado Anterior 
0111212015 + 'frar'.sferência on hrte 550.334 000.003 259 5 500.00 O 
0/112/2015 + Transferência on line 550.334.000.003.259 13 300.00 O 
01/12(20/5 + Transferência on tirie 550.334.000.023.906 6.433 58 O 
0!12'2015 + Transferéne:a orr, tine 550.334.000.023.906 19 267 03 O 
0tt2f2015 B Cl' Mnn Suorerro 70 9939D :030 
02/12/2015 Transferência on line 550.334 000.023.906 32 300 
02J12/205 68 CP Adrn Sutxerro 70 Y.  
1C112f2C3 + Tr'nsferêrca on ne 550.334.000.003 259 2 700 CO O 

1Q/1212315 + Tansferênca on tine 550,334.000.003.259 /290.35 O 

10/12t2015 - Transferência on ime 550.334.000.003259 220.00 O 
1C/1Z2315 + Transferência on hne 550 334.000.018.270 14,20 O 

10/12(2015 + Transferência on tine 550,334.000.018.270 158.353 

10/12/2015 + Transferência on líne 550.334.099.999.100 342.38 O 

1011 2(2015 + Transferência on une 550.334.099.999100 125953 O 

/12015 TEO Trarsf Ele.Dsonv 21 001 6591/03 

12(12/2315 +TED Trar,sf.E1e 	Dspormiv 121.002 1294553 

!'J215 °gioconta água  121.003 98360 

10/12'22(5 Pgc conta água 121.004 69340 

10ï2,20 + Pgto conta água 121.005 5C 57 D 

10/12/2015 Ter DOC/TED Eetrnmco 853.441.200.233.469 7 350 

15(1 2123/5 + 'br DOC/TED Eletrônico 853.441.200.233470 30 O 

15/12/2015 38 Cl' Adn* Supremo 70 

15/12(2015 + Transferência on tne 550.334 000.018 767 

16/12/2015 • £mssào de DOC 121,601  

+ Ter DOC/TED Eletrônico 6/1212015 883500900010.922 7553 

5/12/2015 38 Cl' Adran Supremo 70 7053 

22/12(2015 + Transferência on line 550.334 000.003.258 203 50 O 

22/12/20/5 + Pgtocormta água 122.201 5'580 

22/1212015 + Pgto conta água 122.202 666' O 

22/12/2015 + Pçto conta água 122.203 79.81 O 

22'l 212015 66 CP Admn Supremo 70 1.840 000/. 

23/12(2015 + Terferêra on!;r-,e 553 334 000 013.752 

23/12(2015 Transferênca o' line 550 334.000.021 814 1 20400 D 

23(12(2015 36 CP Aimn Supremo 70 4500 0000 

30/12(2015 + Transferência on une 550.334.000.003.259 27 40300 O 

2 21201 + Transferência on trre 550.334.000.003 268 1146 30 D 

500212015 + Transferência on une 550.334.000.003.268 31000 D 

30/12/2015 + Transferência on une 550.334.000.018.270 80.87 O 

.2f205 - 	ransferêrice on urre 550.334.000.023.906 22.648.25 O 

• Tnferênia o" ime 550,334 399 999 100 52 	1/ O 

0l1212015 +trnostos 123.001 1377 690 

30í2,2015 83 CP Admn Supremo 70 612.2 	o .: 
3 ;1uj2OlS Transferência 00/na 550.334,000-003 268 4 660 O: 

3!12/2Ç15 + Transferência on line 550,334.000.003,268 36.30 O 

31/12(2015 + Transferência on une 550.334.000.018 270 650 59 O 

51//2/2015 + Transferência on kne 550.334.000.023.806 133 553 

3!12/20/5 +TEDTrar,sf,Eue,DspQntv 123.101 1 44635/1 

31/17(2515 + Ter DflED Eletrônico 893 651 200,231 961 

2/2015 38 CP AdrTlrl Supremo 70 

?2Y2015 SALDO 

09S5VAÇôES: 

07/01/2016 10:38 
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Extrato investimentos financeiros mensal A33007 1045760976038 
07/01/2016 11  3839 

   

ClIente 
334d 

6079.2 PME3 FUND DE CULT E TIJRISM 
MSs/anc eferéncia 	DEMBRO/2015 

8 PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valer IOF Quantidade cotes Valor Cota Saldo Cotas 
3.0/1f205 SALDO ANTEROR 229,07 75,429316 
0f!2!2015 APLICAÇÃO 99,39 32,715171 3,038040037 108.14.4487 

02/1 212015 RESGATE 312,80 102,923509 3,039150165 5.220978 

Apiicaço 11111/2015 179,60 59,094767 

Apitcação 19/11/2015 49.64 16,334549 

AplIcação 01/12/2015 83,56 27,494193 

0t2/2015 APLICAÇÃO 46.19 15,165176 3,045793766 20.386154 

15/12/2015 APUCAÇÃO 70,15 22,998466 3,050203392 43,384820 

22112/2015 APLICAÇÃO 1.84 0.602360 3.054650722 43,986980 

23/12/2015 RESGATE 4,00 1,308997 3,055774035 42,677983 

ApIcaçâo 01/12/2015 4,00 1,308997 

3C12/2U15 APLICAÇÃO 812,21 265,406848 3,060245071 308,064831 

31/12/2015 APLICAÇÃO 2306,83 753.530450 3,061362680 1,061.615281 

31/12/2015 SALDO ATUAL 3.249.99 1.061,615281 1.061.615281 

Resumo do ms 

SALDO ANTEROP 229.07 

AOUCAÇÕES (+ 3.336.51 

RESGATES 316,80 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1,11 

IMPOSTO DE RENDA .) 0,00 

0,00 

RENDIMENTO UQUIDO 1,11 

SALDO ATUAL 3.249.99 

\'alurda Cota 

30'11í2015 3036923593 

3'1121201 5 3,061 362680 

Rentabilidade  

': rés 0.8047 
8,7825 

Utm$ '2~ $7825 

nsção eetada com scasso por. /9462481 .JOAO BOSCO PINTO SARJVA 

Ssr.çc de Alendimento ao Consunidor - SAC 0800 729 0722 Ou1doria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

07/01/2016 10:38 



https://aapj .bb.com.brlaapjfnoticja.bb?tokeflSessao=77ef845 74 c4bb. 

Extrato investimentos financeiros - rneni 
	

A3300710457$0976047 
07/0112016 11 43 40 

Chonte 
Agnc 	 334-4 
Co 	 17247-7 PMB FESTiVAL CUL'flJRAL2011 
Mé&ac eerênc 	D97FMBR0I20I5 

$ PUBLICO SUPREMO -CNPJS PUBLICO SUPREMO 	 - 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor IRPrj. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3C.'2í'15 SALDO ANTERIOR 	6,62 	 2 178460 
3'1 '2f23'5 SALDO ATUAL 	 5,67 	 2,178460 	 2 178450 

Resumo do mês 

SALDO AN'TEOR 	 6.62 
APLICAOES (1.) 

RESGATES (-) 	 0,00 
ROIMEN1O BRUTO 1+1, 	 0,05 
IMPOSTO DE RENDA -) 	 0,00 

0.00 
RENDIMENIO LIQUDO 	 0,05 
IÇA LCQPJUAL = 	 6,67 

Valor da Cota 

3011t2015 	 3.03623593 
3/1,2/2015 	 3061362680 

RentaWíicfade  
08047 

No ano 	 8,7825 
úimos 12 meses 	3.7825 

eetade com sucesso por-  ,i9462481 JOAO BOSCO PINTO SARAJVA 

So de Pd'me" ao Cor'surTdor - SAC 0800 729 0722 	 Oudxia 550800 729 5678 
Para deficientes audioS 0800 729 0088 

07/01/20 3 6 10:43 
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https://aapj.bb.com. brlaapj/noticia.bb?tokenSessao=77efa4 5 74c4bb... 

Gov 

Cliente 

Extrato conta corrente A33007 104576C,976000 
07/01 /2016 11 43:26 

Agência 	 3:4.4 
Conta 	 17947-7 
Período solicitado 	1212015 
Lançamentos 

Seri Iarnoarrens no período 

Transação efetuada com sucesw por: J9462481 JOAO BOSCO PINTO SARAVA 

Seiço de Aterdrrento ao C urndor - SAC 0800 729 0722 	 OMIoria BB 0800 729 5678 
Para decisntes adí'.os 0800 729 00138 

07/01/2016 10:43 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço do Matriz. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil 9obincteboturitce goj,bt. 

CNPJ: 07.387,343/0001-08 - CGF: 06.920209-5 



I1I I"U R /\ I\'I UN ICIP d1 

1)I 1) A•  I1JRYI F 

?OTAR!A N O  331/2014.  

Nomeia a Comissão que indica e da 
outras providências 

A. PREFESTA MUN!CH'AL DE BATLJR!TÉ em exercício, 
do Estadodo Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 54, inciso 1, da Lei Orgâniôa do Município de Baturité. 

R ES O.'L 

Art. 1. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité, os seguintes  membros,.  

- Presidõnte/Pregoeira 	- Aná Lúcia Simplício -Nogueira. 
- Membro 	 - Antonio Flavio :Costa Franco 

- Membro 	 - Francisco Antonio Serafim 

Art. 20. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

ALÁCO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 
Batunté(CE)., aos 11(onze) dias do mês '@ .e mbro de 2014. 

Ar 

fÁ 
ço 

refeita-Municipal em e 



refeita Mânicípal e êx o 

EFEITURA MUNCPAL E BATURTE 
GABINETE DA PREFEITA 

ER T 1, Ã'Ó:.. 

CERTIFICO de conformidade com o Artigo .. 
Orgânica do Município de Baturite, que a Portaria n° 331/2014, de 11 
dezembro de 2014, foi afixada na sede desta Prefeitura, em local 
costume 

PALÁCIO ENTRE-ROS, sede do Go'ierno Municipal de 
Baturite(Ce) aos 11 (onze) dias do mês de dezembro de 2014 



 

JLIijjÇ- 

 

P REFE [TJJ BA Iv[ UI'IICJPAJ 

L)F BATU RI'IÊ 

P0 TtILIUA N°. 275/2013. 

 

      

 	Iquá  eUÁ,kn Alves 
Lup 	FhOL pac cargo q-i  

dica e dãt outras proindências  

O PREFEITO WÏJNICIP.iL EATJIi1tTL do Estado do Ceará, no 
ub de suas atribuições legais . que lhe confere c:At.go 54, i:cso 1, cia Lei Orgânica cio 
M~micípio de Baturité. 

0 	 e.. 

R.ESOLV:. 
- 

Art. 1°. - NOMEAR JOSÉ WELLINGTON ALVES CRISPIM FILEIO, 
P X 	crcer em conús--sí-leo carga de Piedei.te -da Conrissão de Licitação, DNI- 

1 	:iE.cc através da Lei n° 163, de 25 de jriio dé, 2014, tã. Es1xutw Organizacional 

.d Min.d.pio de Baturité.  

Art. 2". - As despesas decor!nts da execução desta Portaria or:eão 
conta das dotações próprias, cosignacias no iaer. órcamento do Poder executivo 
nicipa}..: 	 • 

REGISTRE-SE. PUB!['f  
Esta 'Portaria entrara. Mn vigor na data de 'sua pub1icço, 

revoga:i.as às disposições em tonaário. 
CUMI'SE 

PALÁCIO EffrRE-RIOS, sede cio Gov3rr Mr cial 
uiit(,'E)., aos 11 (onze)  dias do mês deuf1ho ce•2015. 	/7 

o GIC ~o A 
refei) /Mur4 

Palácio Entre-Rios, Sede do Governo Municipal - Frô 	M:!j,•s/r. - Centro/Baturité - Ce' rá. CEP-: 62:760-000 
Fone/Fax: (085)3347-1246 



/ ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ  

"Um Novo Des.ifío" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - INTCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Pr-iço de Matriz. 5/N' - Centro - CEP: 6270-00 - Ernoil: gobinat(hoturitceovbr 
CNPJ: 07387343/OOO1-O8 - C&F 06.920.209-5 



 

ESTADO DO CEARÁ 

 

BATURITE? PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

 

"Um Novo Desafio" 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA  no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 

31/12/2015),  nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

 

4ILS5  
D4AN 

Presidente 
PF: 092.693.123-72 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. 5/N°  - Centro CEP: 62.760-00 - Emoil: 9abineteÁhoturItece.9ov.15r  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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fTr 	ESTADO DO CEARÁ 

BÀTCiRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2015  

(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCNI/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATURITÉ 
Preço da Matriz, 5/No  - Centro - CEP 62.760-00 - Emai abinetc(boturitecegovbr  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - C6F 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 

BATÚIWrÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2015  

(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. S/N - Centro - CEP: 62.760-00 - Ern311: 	  

CNPJ: 07.387.343/0001-06 - CGF: 06.920.209-5 



~ à 
residente 

CPF: 092.693.123-72 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70 da Instrução Normativa n° 03/13-TCM/CE, 

que a Administração Municipal de BATURITÉ/CE no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 

a 31/12/2015), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA 

DE CULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. S/N - Centro - CEP: 62.760-00 - Emeil gobincte@boturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
Mí 1ÍJCIP.4 1. DE BÁ TURITÉ 

6 2.760000 5azsirit1 - 

LEI NO 1323, DE 31 DE AGOSTO DE 2007. 

Dispõe sobre a nova Estrutura 
Organiza&onJ øás.ca  do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
Droyidnclas 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATWUTÉ, 
ESTADO DO CEARÁ, No USO DE SUAS ATRLBUIÇOES LEGAIS E 
COM] Li UC!O US, FAZ SAI3LR QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA 
A SEGUINTE: 

LEI 

TITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art, 10  A Administração Púbca Municipal obedecerá em todos os seus atos, aos 
princíp;os da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da finalidade, da publicidade 
e da economicidade. 

§ 10 Em razão do principio da legalidade, o exerc'icio das (unções administrativas 
deverá se submeter á ordem juridica vivente. 

* 20  PeJO pinclpio da impessoaJidde iodos são Iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito á vida, 
liberdade, igualdade, segurança e á propriedade. 

§ 3 Por torça do princípio da moralidade, as regras tio natureza ética nortearão O 
comportamento administrativo, de modo que a atuação do administrador, seja voltada 
exclusivamente ao interesse público. 

4° Face ao p  rindpia da ífra!kJae, o a drnn,straor deverá adep uar a sua 
atuação a objetivos Previamente estabelecidos e ao Interesse público. 

SP Pelo princípio da publicidade, o Administrador deverá divulgar junto 
população todo o processo de exucuço do3 planos e programas municipais, assim 
como o dos empenho da ad minlstraçõo, lo cusive do s s eus r asuitados llrwncelros e 
fiscais, além de difundir, através dos meios que dlspusar, todas as leis, decretos e 
adrwniatrativoe para o conhecimento público o o inicio de seus eleitos legais. 

§ 6 	Polo principio cia uconornlcklede, o adminlstraor deverá rosponsabUizar.se  
pela r8c1oralizaço dU uso dos recursos públicos, reduzindo 05 custos p(3f0 a 
adminístreço e permitldo uma maior capacidade de reellzaço de Obras e berviços de 
ínterose da coletivioad. 

TtTULO 11 	 . 



DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS eÁsicos DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 20  A administração Pública Municipal obedecera aos principies estabelecidos 
no art, 37 da Constituição Federal, e ainda, aos seguintes: 

- Planejamento; 
II Coordenação; 
III Descentralização e 
IV - Controlo - 

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 3 O governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 
visando promover o desenvolvimento do Municipio, o bem estar da população e a 
melhoria da prestação dos serviços públicos munlcips. 

Parágrafo Único O desenvolvimento do Munlcipio tara por objetivo a 
realização plena do seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no 
aceo aos bens e seMços, respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura 
locais e preservando o seu patrimônio histórico, artEstio e embient&. 

Ar-L. 4° O processo de planejamento rnunÍclp& deverá considerar os aspectos 
técnicos e poUtk'os envolvidos na fixação de objetivos, diwlrLzes e metas para a ação 
municipal, propiciando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 
representantes da sociedae civil pailicipem do debate sobre os problemas locais e das 
alternativas para as suas soluções, buscando conciliar inlerassos e solucionar conflitos. 

Art 5° O planejamento municipal deverá orientar se, além dos principlos fixados 
'ia Lei OrgÊnica Municipal pelos seguintes pnncipio6 Bã&ícos: 

- Democracia e transi,aréncia no acesso às informações disponlveís; 
li - Efidõncla e eflcgcia na utilização dos r6cursos financeiros, técnicos o 

humanos disponivois; 
Vi 	ornpLemDniadada o frdeQração de pollticas, planos e programas 

etorfaIs 
IV - Viabilidade trica e econômica das proposições, avaliadas a partir do 

interesse social, da solução e dos benCfiçios púhlicos: 
V - Respeito à adequação a realidade Iooel e regional, em consonán: 

com OS pianos e programas estaduais e federais existentes. 

Art- 60  A elaboração e execução dos planos e dos projrarnas do Governó 
MunicipoI obadecero ás cïretrzes o Piano Piuriarua( o !erao acomp~amento e 
valiçõo permanente?, de modo a garantir o seu êxito e assegurar sua continuidade 

durante o lapso de tempo neessrie a sua realização 

Art. 7° O planejamento e a execução das atividades do Governo Municipal 
obedecerão ás diretrizes estabelecida neste Capitulo e na Lei Orgânica e será feito por 
meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes Instrumentos: 



Plano Diretor, quando houver 
II Plano do Governo; 
111 - Lei de Dirotrizes Orçamentárias; 
IV - Orçamento anual; 
V - Plano Plurianual. 

Art. 80  Os instrumentos de planejamento municipal rnenciondos no artigo 
anteilor deverão incorporar propostas constantes dos planos e dos programas setorials 
do município, dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. 90  O Plano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal, dc 

coro o art 39 da Lei 10.25712001, é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada poio Município, corno instrumento básico da polilica do desenvolvimento e 
expansão urbana. 

§ 10  O Plano Diretor fixará, os critérios que assegurem a função social da 
propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanisca, a proteção 
do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental e o interesse da coletividace, 
observados os incisos VIII e IX do art. 30 da Constítuiço Federal e da Lei Federal n. 
10,25712001. 

§ 20 O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participação das assocfaçães 
representativas da comunidade diretamente Interessadas, em conformidade com o 
Inciso XII do art. 29 da Constituiçc Federal e da Lei Federal 10.25712001. 

§ 2r,  O Plano Diretor definirá as áreas especiais e de Interesse social , urbanístico 
ou arntianta; para o Poder Público Municipal, através de lei especifica, exigirá 
aproveitamento adequado nos termos previstos no §4. ° do art. 182 da Constituição 
Federai. 

Art 10 Entende-se par Plano Dlretr o conjunto de decisões harmônicas 
destinadas a alcançar, no penedo fixado, determinados estios de desenvolvmøntO 
tísico, económico a social do Municipio. 

Art. ii O Plano Diretor será apresentado sob a forma de diretrizes e dele 
constarão as definIções harmónicas básicas adotarias, os elementos de Informação que 
as justificarem e e deterrnlElaçào dos objetívos globais pretendidos ,nia (erma seguinte.,  

a) fisico -terTitorial com disposição sobre o sistema viário, zoneamento 
urbano, o lotearnento e edificaçôe6 urbanas; 

b) cc onôrnico- c om dis posição s obre o desenvolvimento e c ondlç5es 
relativas à sua infra-estrutura econõmíca; 

c) social - com normas destinadas à promoção social da comunidade local 
a ao bem-estar da população; 

d) ins titucional c om no ms de o r-ganizção do a a erv[çoa p úblicos e 
demais Instituições que possibilitam a permanente planificação das ativid.ad 	>, 
municipais. 

Art. 12 Em função da implantação do plano Olretor, os projetos a serem 
executados, sob a responsabilidade do Pudor Público, serão ordenados em programas 

3 



gerais e setoriais, guardando sempre obediência às diretrizes estabelecida neste 
sstema e no panrjamento. 

Au. 13 São instrumentos de transparência da administração os pianos, 
orçamentos e lei ce diretrizes orçamentárias, inclusive mediante Incentivo à participação 
popular durante os processos de elaboração e discussão desses Instrumentos. 

SEÇÃO n 
DA COOFDENAÇÁO 

Art. 14 A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente 
processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos o programas de governo, 
quer sejam gerais ou setoriais. 

Parágrafo cinFco A coordenação será exercida com todos os níveis da 
actrninistração municipal, mediante a realização sistemtice de reuniões com 
Secretários, Assessores, Diretores, Coordenadores e  demais ocupantes de cargos com 
função executiva sob a direção do Prefeito MuniípaI, 

SEÇÃO III 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art, 15 A execução das atividades da Administração Municipal será, tanto quanto 
possivai, descentralizada, de modo que as decies tomadas guardem compatibilidade 
cm o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre os 
fatos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16 A descentrizição efetur-eá 

nos quadros funcionais de adrnInIstnço pública etravs de delegação de 
cornpetncJa, distinguindo-se, em principio, o nível de direção de execução,  

II - na ação administrativa, mediante a rnanutenço de ãrç3o3 da admirrlstraço 
direta, ou ainda mediante convenios com õrgâos ou entidades de outras esTores de 
poder, 

lii na execução de serviços da administração para a área privada, mediante 
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos, autoriiativos ou mediante 
termo de parceria com a terceiro setor. 

Art, 17 A Administração Central cabe o esta belocímunto de normas, planos e 
prograrnas a serem observados pelos demais õrgãos de administração mntnicipal, 
visando o desempenho do suas etribu1çes JeaEs ou regulamentares. 

Art. 16 A delegação de cornpotãncia será utilizada como instrumento de 
descenraIlzaçãa adm:nstratva, com a lina)ido do asseurnr maior rapidez e 
objetividade às decisões, observados os lirniles estabelecidos na Lei Qrgánlc 
Municipal, 

Parágrafo única - A dministreção Municipal poderá, mediante çonvnio, 
Precedida de autøyzaçâo Ii$ialiv, deleQar compitrncla a órgãos ou entidades de 
direito público lflIero para a execução de serviços de igual natureza. 

Art, 19 É facultado ao Prefeito Municipal, delegar ccmpetãnçia para a prática de 
atos administrativos, quando se tratar: 
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lotação e retotação nos quadros de pessoal; 
11 - criação de comissões e designação de seus membros, observando o 

disposto no art. 51 da Lei Federal n. 8666/93; 
III - instituição e dissolução de grupos de trabalho, 
IV autorização para contratação da servidores por prazo determinado o 

dispensa; 
V - abertura de sindicncla e processos administrativos e aplicação d 

penalidade; 
Vi outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto lei ou 

derreio, obedecidos aos limites pela Lei Orãn1ca do Município. 

Parágrafo único - Os atos administrativos de delegação, que será sempre 
motivado, indicarão com precisão o seu fundamento lega) ou regulamentar, a 
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto da 
delegação. 

SEÇÃO Vi 
DO CONTROLE 

Art. ZD O controle das ações administrativas devera ser exercido em todos os 
níveis, órgÉios e entidades da administração públíca municip&. compreendendo 
particularrnente: 

i • o controle, pela chefia competente, da execução dos planos programas 
administrativos e das normas que regem as atividades específicas do órgão controlado; 

11 - o controle da apilcação do dnheim púbilco o da guarda dos bens do Municipto. 
pelos órgãos próprios dos sistemas do contabilIdade e Patrimônio e principalmente pelo 
controle Interno: 

CAPÍTULO li 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art, 21 A Adminisiração Publica Municipal disporá de órgos prpriOS, 
reintegrados segundo a sua natureza funcional, os quais wspondero conjuntamente 
pelas atividades e objetivos que visem o bem estar da coletividade. 

A,t 22 O Poder Executivo será exercício pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
diretarnenle pelos Secretários Municipais e Titulares de árgãos Equivalentes. 

- O Prefei-to, os SeeretMos do Município e os Titulares de órgãos 
Equivaents exercem as atribuições de suas competéncas constitucionais, legais e 
regulamentares coro o auxilio dos Õrgãos que cornpem a Administração Municipal. 

§ 29  As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar o 
aperfeiçoamento das condaç&s oociolq e conomlcas da populção municipal nos seus 
diferentes segmentos e a perfeita integração do Munlolpio ao esforço do 
desenvolvimento estadual É, nacional, 

Art. 23 A estrutura organizacional bãoica do Poder Executivo de Baturité 1) 
assim cormtitulda: 

• ÔRGÂOS DE ASSESsORAMENTO SUPERIOR 

1i -Gabinete do Prefeito; 



12 - Controle Interno; 

1.3 Ouvidoria: 

1.4 - Guarda Municipal: 

1.5 - Assessoria de Comunicação, Cerimonial e DivuIgaço; 

1.6 - Assessoria de Articulação Polutiue; 

1.7 - Assessoria de Coordenação e Ação Governamental; 

1.8 - Assessoria de Projetos e Convênios; e 

1.9 . Secretária Executiva. 

2— ÕRGÁ0S DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

2.1 - Secretaria de Administração e Finanças: 

2.2 - Secretaria de Educação Desporto e Ciéncia e Tecnologia: 

2.3 .Sacreiana de Saúde; 

- Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; 

25 - Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; e 

2.6 - Secretaria de infra-Estrutura e Urbanismo. 

3-FUNDAÇÕES 

3.1 - Fundação de Cultura e Turismo 

4, CONSELHOS MUNICIPAIS  

Art. 24 A estrutura cnanzacion..l d 6a uma das Secretarias do MunGíp)Q a/Ou 

órgãos Equivalentes compreendo: 

'Nv& do Direção Institucional, representado pelo Gabinete dos Secretànos 
Muncips e/ou Oirientus de órgãos Equivalentes, corn funções relativas à liderança e 
articulação lnstituconal ampla do seu setor de atividades, consolidados pela pasta, 
Inclusive d representação e as relações intersetonais e nitragovemamentais 

I'I . Nívol do Gerência Suportar, representado pelas Coordenadortas, Assessolas 
e Diretoras, com funções relativas à intelecção e liderança t&iica do processo d 
implementação e controle de programas e projetos, bom corno, à wdnçe das 
atividades de gerências dos meios admlnlst(tivos necessãrios ao íuncior'arnerito da 
pasta; 

III . Nivei de Execuço Instrumental, representado pelos àr5os seccionais de 
gerenciamento do sistema estruturante, com Íunçes rolalivas às atividades de 
prestação dos s erilços n ecossrlos ao íuncnamunto d as S acrotartas e /ou á rgo; 
Equivalorite. 

TITULO 111 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL BÁSICA 



CAPITULO 1 

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

Art. 25 Compete ao Gabinete do Prefeito à assisncla imediata e o 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em sua representação 
política o soci&; a rcepç-ão, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; a 
elaboração de correspondência e controle de atos oficiais do Prefeito; a transmissão a 
cOrilrota das ordens emanadas; a coordenação das atividades de Comunicação Social; 
asessorarnento técnico ao Prefeito e a agenda e coordenação de audlóncias, 
manutenção da Guarda Municipal, Controle Interno Municipal, Ouvidoria e quaisquer 
ouras a 4daiit3 XJtç5. 

Art. 26 Fica instituida no Gabinete do Prefeito a Gratificação de Função aos 
motoristas do Gabinete do Prefeito correspondente ao valor de FG 9. 

CAPITULO II 
DOS ÕRGÂOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Art. 27 Compete á 5 ecretaria de Administração e Finanças, o planejamento 
operacional e a execução da politica econômica, iributárla e Financeira do Municlpio, 
bem corno as relações com as conubuintes; o assessoramento aos órgãos que 
compem a estrutura organizacional do executivo municipal em assuntos de finanças; as 
questões da legislação trlbutáa e firisncera do rnunclplo o acompanhamento ao 
empenho, da liquidação e do pagamento das despesas pelos gestores; a centralização 
das atividades de contabIlidade e prestação do contas aos órgãos de controle externo e 
a Càmara Municipa o cone patrirnaniad e pessoal inclusive de foh3s de pagamentos, 
controle do uso de velculos; das frotas própria e terceitiada, coordenar e elaborar a 
edição de atos oficiais; a articulação com os Sistemas Federal e Estadual de 
Planejamento visando compatibilizar e reintegrar as ações do planejamento municipal as 
diretrizes e sistemáticas de elaboração de planos, programas e projetos, abrangendo a 
programação av aliação e ac ompanhaniento do s p rograrnas e projetos; o condenar e 
realização de assuntos de interesse para a política de desenvolvimento do Municipio, 
exercer a atividade de planejamento do Munlcpio, e a coordenação da elaboração 	e 

execução dos instrumentos orçamantrÍos da Municlplo em estreita articulação com  os 
gestores de $ecrtahas e Or9ãos Equivalentes: elaborar planos estratégico e 
Operaclonal o desenvolvimento de projetos para captação de recursos; e quaisquer 
outras missões que lhes sejam determinadas pelo Chefe dO Poder Executivo Municipal. 

Art. Z? Integram a estwtua orgarrizsciariel da Secratark-3 de AÕrnins:raçôo e 
Finanças os spiguintes órgãos: 

2.1, Secretaria de AdmlnlstraçAo e Finanças 

2.1.1 Coordenação de Geslo de Pessoal 

212. Coordenação de Informática 

2.1.2.1 Assessoria Técnica 

2,1.3. Departamento de Administração 

2.1.3.1. Setor de Protocolo 

2.1.3,2. Setor de Arquivo 

2.1.33. Divisão de Controle da Frota Municipal 



2.1.4. Departamento de Recursos Humanos 

2,1À 1. Divisão de Pessoal 

2.15. 

 

Departamento de Cesto Financeira 

21.5.1. Divisão de Tesouraria 

2.1.5.2. Divisão de Contabilidade 

2, 1.53, D)viso da FJscaiizaçâo e Arrecadação 

2.1.6 Upartamento de Material e Patrimônio 

2.1.81. Divisão de Compras 

21.62. Divisão de Material e Patrimônio 

2.1.6.2.1. Setor de A)moxarifado 

Ari. 29 Compete à Secretaria de Educação, Desporto e Ciência e Tecnologia, a 
execução, supervisão e controlo da ação do Município relativa à Educação, a gestão, o 
controle e a fiscalização do funcionamento de estabelecimentos do ensino infantil, 
fundamentai e básico públicos e particulares, nos termos do artigo 11, da Lei Federal n 
94, de 20 de novembro de 1996; o apoio e rlicuião com os Governos Federal e 
Estadual em matária de pOillica o de legislação educacionais; o estudo, a pesquisa e a 
avaliação permanentes de recursos financeiros para o custeio e investimento do sistema 
e dos processos educacionais; a operação e manutenção de equipamentos 
educacionais da rede pública municipal, a integração das iniciativas de caráter 
organizacional e administrativo, na área da educação com os diversos sistemas de 
drnia3sço mvn)cipaJ, baseada na pequlsa, no planejamento e na identificação 

permanente das características e qualflcação do magistério e da população estudantil, 

garantindo urna atuação corretiva compatível com os problemas conhecidos; planejar, 
coordenar, eecjta;, controlar e avaliar a poiilica de desporto, no âmbito do município; 

contribuir Oom a ciência e tecnologia, bem como o exercício da outras 	atividades 
correlatas noceosârlas ao cumprimento de suas finalidades ou ordens emanadas do 
Chefe do Poder Executivo.  

Art. 30 Integram a estrutura organl~aoional da Secretaria de Educação, Desporto 
e Cncla e Tecnologia os seguintes órgãos: 

2.2. Secretaria de ducçio, Oesporto e Cíoncia o Tecnologia 

2.21. Coordenação do FIJNDEB 

2.2.2. Asossuria Técnica 

2.2.3. Supervisão escolar 

2.2.3.1 Supervisão de En3lrlo 

2.2.3. Dupartamento de Msnutençlo e 0.nvolv1rflnto do Enbino 

Básico 

2.2.3.1. DIvisão Pedagógica de Ensino Infantil 

2.2.3.1.1. Setor Pedagógico de Ensino infantil 

2.2.3.2. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental 1 



2.2.3.3. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental Ii 

2.2.3.4, Divisão Pedagógíca de Ensino Especa 

2.2.3.5. Divisão Pedagógica do EiA 

2.2.4. Departamento de Supervisão Escolar 

2.2.4.1. Divisão de Supervisão Ecor 

2.2.4.2. Divisão de Estatística 

2.2.4.3. Divisão de Freqüência Escolar 

2.2.4.4. Divisão de Secretaria Escolar 

2.25. Departamento do Administração e Finariça 

2.25.1. Divisão de Recursos Humanos 

2,2,5.2. Divisão de Almoxarifado, Material e Património 

2.2.5.3. Divisão de Merenda Escolar 

~.2.6. Departamento de Desporto 

2.2.6.1. Divisão da Desporto 

2.2.61.1. Setorde Monioria de Espertos 

2.2.7. Departamento da Juventude 

2.2.T.1, Divisão de Apok, a Juventude  

2.2.7.1.1. Setor de informação a Comunidade Etudantll 

2.2.7.2. Setor de Preservação ao Meio Ambiente 

2.2.7.3. Setor de Atividades CMcs 

2.2.8. Vepararnoo10 de Câncila o TacnoJoJa 

2.2.8.1. Divisão de Política Científica e Tecnológica 

2.2,8.2. Divisão de Apoio as ilhas Digitais 

2.2.9. Departamento de Assistência ao Educando 

Art. 31 Ficam criadas na Secretaria cio ducaç.o. Oespero e Ciência e 
Teoloia as gratificaçôes constantes do Anexo IV referentes à direção das escolas. 

Art. 32 Compete a Secretaria de Saúdo planejar o exocutr a poiftica de saúde do 
Município e a impiementaço dcj Sistema Municipal de Saúde; o desenvolvimento das 
ações de promoão, proteção e recuperação da saúde da popuIaç.c com a realizaço 
integrada de atividades assístericiafs e prnven(is, a WgUAnc)a epJd&mo1áglct, nit,ria  
e nutnctonal, a prestação da serviços médios, odontokgFcos e ambulatoriais de 
uryèncfti: a promoção de campanhas de esclarecimento e de educaç.ão sanitária, a 
Implantação e a fiscalização das posturas municipais rlativa, a higiene Èq ti saúde 
piblica; integrar-se ao órgão espociico na formulação da polítici de protOÇC aflblenial 
erticular-se com outros órgãos municipais, demais nivois da governo, entidade privadas 
e s'ociade CWP no b.esenvaJvim&nlo de -Suas atíyidaes; axoncr outras airibuçães 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou ordens emanadas pelo Chefe do 
Poder Executivo. 



Art. 33 integram a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde os seguintes 
org.ios. 

2.3. Secretaria do Saúde 

23.1 Coordenação do Programa Saúde da Famiiia 

13.2. Coordenação do Centro de Atenção Especializada 

213. Coordenação de Controle, Avaliação e Auditoria 

2.33.1. Assessoria Nanica 

2.3.4. Departamento de Vigilância a Saúde 

2.3.4.1. Divisão de VlgiFncla Epidemiológica 

2.3.4.2. DMsão de Coordenação das Unidades de Saúde 

2.3.4.3. DMeo de Vigilância Sanitária 

2.3.4.4. Divisão de Assistência Farmac.utJca 

2.:3.5. Departamento do Administração e Finanças 

2.3.5.1. Divisão de Recursos Humanos 

2.3.5.2. Divisão de Material, Patrimônio e Almoxarifado. 

2.3.5.3. GMsão de Oficina e Transporte 

23.5.4. DMs5o de Informática 

Art. 34 Compete a $ecretana do Trabalho e Desenvolvimento Social, planejar, 
coordenar, supervisionar, contratar e executar as ações de apoio ao esforço 
governamental de orlar oportunidades de trabalho e renda para lodos; definir politicas de 
apoio às comunidades e às crarilzações populares, estimulando sua participação 
efedve no processo de desenvoMrre,flc da socíedade a subsidJamJo a entidades 
privadas, no mCsmo sentido: coordenar aços para mnim2.ação dos efeitos das 
calamidades públicas sobre as comunidades e para atendé.las em suas reais demandas 
durante esses penados; supervisionar e assistência ao $ QTUO5 Impossibilitados de 
trabalhar e produzir. de modo temporário ou permanente; estudar e desenvolver meios 
de solução de problonas do menor, do idoso, dos carentes e de outras minorias sociais: 
exercer o utras at ribulções necessárias a o cumprimento de s uas finalidades, o u por 
determinação do Chefe do Poder Executivo, 

Art. 35 integram a estrutura organizaclonal da Secretana do Trabalho e 
Desenvolvimento Social os seuinrte ôrgos; 

2..4. $j'j1:a do Trabalho Dasenvolvlmento Social 

2.4.1. Coordenação de RegulaçãD daq Açêes de VigliAncla Soc'loassitencial 

2.4.2. Coordenação de ReuLção das Ações do Proteção Social Bèsic 

24.2.1 Asuossoria Técnica 

2.4.3. Departamento de Proteção Social 

2.4... Divisão de Proteção Social 8ásk 

2.4.3.2. Divisão de Proteção Social Especial 

2.4.4. Departamento de Planejamento e Apoio Gestão 



2.4.4.1. Divisão de Regulação das Ações de Vigincia Socioassis!enc'ial 

2.4.4.11. Setor de Cadastro único  

2.4.4.2. Divisão de Regulação das Ações  de Proteção Social 

2.4.4.2.1. Setor da Referência de Assistência Social 

2.4.4.3. Divisão de Ações Sooeducatívas (ASEF, IDOSO e PPD) 

2.4.4.3.1. Setor de Beneflcios Sodais Eventuais (BCP e BOLSA FAMILIA) 

2.4.4.4. Divisão de Regulação das Ações de Defesa Social e lrsLtucional 

2.4.4,4.1. Setor de Secretaria Executiva dos órgãos Coleiados 

2.4.5. Departamento de Dfesu e Organização Social 

2.4.5.1. Divisão de Organização Comunitária 

2.4.5.2. Divi.so de Apoio ao AssodatMsmo 

2.4.6. Departamento de Empreendodorismo o Geração do Renda 

246.1. Diviso de Ações de Capacitação e inclusão Produtiva 
2,46.1.1. Setor de Trabalho e Ernpreendedorisrno 

2.4.7. Departamento da Administração e Finanças 

2.4.7,1. Dlvlsõo de Material e Patrimônio 

2.4.7.1.1. Setor de Aünoxariado 

2.4.7.2.2. Setor de Pessoal 

Art. 36 Compete à Secretaria de Aruultura, Meio Ambiente P, Desenvolvimento 
Sustentvel coordenar as poiiticas :governamentais nas áreas do desenvoMn'ieato 
econômico sustentâve planejar e coordenar as ações de preservação e fomento das 
atividde5 agrco)as; formu1ír e executar a polftica do governo municipal nas áreas da 
agricultura, lndCistria e .cxmercio: cirticular-se com os çutms órgãos municipais, COfl OS 

demais níveis da governo e entidades da iniciativa privada, para o fomento da 
agricultura, da indústria e do comércio e a promoçõo do projetos para preservação do 
meia ambiente; promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos hdriços 
municipais; planejar e acompanhar a poiitica municipal da abastecimento, mercados $ 
feiras livras; desenvolver e manter atualizado o cadastro e registros elatlsticos das 
atividades agricolas, industriais e comerciais no municlpio ou por determinação do Chefe 
do Poder Executivo. 

A.rt. 37 Integram a estrutura organizacIorial d Secretaria de Agrfçultura, Maio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentávei os seguintes órgãos: 

2.5. Secretaria de Agricultura MOIO Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável. 

2..1. Assrnsoria Técnice 

2.5.2. Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

2.5.2.1. Divisão do Moio Ami)iorite 

2.5.3. Departamento de Agricultura o Pecuária 

2.5.3.1. Divisão de Agentes Rurais 



2.5.4, Departamento de  Desenvolvimento Sustentável 

2.5.4.1, Diviso de Desenvolvimento Sustentável 

2.5.4.1.1. Setor de Apoio e As5lsiênda ao Desenvolvimento Sustentável  

2.5.4.1.2. Setor de proteção  Fiscalização do Meio Ambiente 

2.5.4.1.2.1. Núcleo cio Orientação Rural 

2.5.4.1.3. Setor do Mercado 

2.5.4.1.3. Setor de Feiras 

2.5.3.1,4, Setor de Abastecimento 

Art, 38 Ficam criadas na Secretaria de Agricuitura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável as Funções Gratificadas constantes do Anexo III parte 
Integrante desta Lei. 

Art. 39 Compete à Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo, planejar e 
executar por administração direta ou através de terceiros, as obras públicas municipais, 
abrangendo construções, reformas o manutenção de prédios públicos, a abertura e 
manutenção do vias públicas e rodovias municIpas, obras de pavimentação, construção 
civil, saneamento drenagem e calçamento; cumprir e fazer cumprir o código de obras e 
de posturas municipais; cumprir as políticas de desenvolvimento urbano e orientar, obras 
particulares, observando o cumprimento das normas municipais pertinentes ao assunto; 
promover a identiflcaçào e o emplacamento dos logradouros públicos, controlar a 
numeração predial, combater as van.e, formas de poluição sonora e visual Implantar e 
manter o sistema de sinalizeçãourbnu, Iluminação pública; planejar e executar os 
serviços urbanos referentes a limpeza pública, cerntérlos e chatarízes; administrar e 
controlar os equipamentos de uso público como chafarizes, cemitérios; adrninisirar e 
controlar os equipamentos lnstrados pelo município em áreas de lazer público; planejar 
e coordenar a elaboração e execuçâo do Plano cio Diretor; administrar, em ação 
integrada com os órgãos de competência especifica, o uso e ocupação do solo; executar 
e controlar o sistema de abaWacimento d'água e esgoto do município; administrar e 
controlar o transporte coletivo municipal Inclusive o transporte alternativo e exercer 
outras atnbuiç.ôes corr&atas, ou por determinação do chefe do Poder Executivo 

Art. 40 Integram a estrutura organizacional da Secretaria do Infra-Estrutura e 
Urbanismo os seguintes órgãos: 

2.6, Secretaria de Infra-Estrutura o Urbanismo 

2.6.1. Coordeador Geral de Obras 

2.j.1 Assusona Técnica 

2.6.2. Departamento Obras  Serviços Público 

2.6.2,1. Divisão de Estradas e Rodagens 

2.6.2.2. Divisão de Oficna o Transportes 

2.6.3. Departamento do PIarujamento e Urbinisrno 

2.8.3.1, Divlsu Técnico de Arquitetura e Urbanismo 

2.6.3.2. Divisão do Fiscalização e Normas Urbanísticas 

2,,4, Dop&terncnto ilo Transito ROøovlrIo - DBTRAN 

2.6.41. DWlso de Engenharia 
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2.6.4.2, Divisão de Fiscalização 

2.8.4.3. Divisão de Educação de Trânsito 

2.6.4.4. Divisão de Estatistica 

TITULO III 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLLTICA E DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO 

CAPITULO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 41 Os Cargos de Secretários Municipais, terão seus subsídios fixados por Lei 
de iniciativa da Câmara Municipal, para a legislatura subseqüente atndido o artigo 39, § 

da Constituição Federal, com as alterações da Emende Cons1iuctoriaI n 19/98. 

§ 12 O subsídio a ser fixado para os Agentes Políticos Mun1cipi, constane do 
'caPul" deste artigo, obedece ao disposto no artigo 39, § 41  da Constituição Federal, 
com as alterações da Emenda Constitucional n 19/98. 

§ 29  Os subsidios serão fixados em parcela única mensal, sendo vedado 
qualquer acscimo de gratificação, adicional, abono prêmio, verba de representação ou 
quaisquer outras espécies de remuneratódas, salvo as diárias, a titulo de indeniação 
das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção paga por motivo de viagem, 
a Serviço de Mwicipic' e i-aceáimonto do vencimento base se for servidor efetivo: 

§ 32  Os valores dos subldioa poderão &er reajustados anualmente, na mesma 
data o no mesmo índice dos servidores públicos em geral. 

Art. 42 Ficam criados os Cargos comiissíonados de Direção e Assessoramento 
Superior DAS e de Nível Intermediários DNI do Poder Executivo do Município, de 
provimento em comissão com remunerações corrospondontas, quantificados no Anexo 
1, pane integrante desta Lei, a serem distribuídas com as respectivas denominações, 
atribuições e lotação, por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§1u Os cargos de provimento em cornisão são de livre riomação e exoneração 
por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

§2°  Os cargos de Direção o Assessoramento serão providos em crnlssâo e 
classificados em níveis correspondentes a hierarquia de estrutura orrjanlzaclonal, com 
base na complexidade e resporisabiiidde das respectivas atribuIçes, 

§3° A nomenclatura e a quanildsde dos cargos de provimento em comissão 
os constantes dos Anexo 1 e II desta 'Lei. 

Art. 43 A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de Direção e 
AssesoramentoSupenor e de Nlv& lntorrnodiõrjo ó de 40 horas semanais: 

Art. 44 Os vaors dos cargos do confiança de Direção a \sacssorarnefltO 

Suprior DAS e de Direção de Natureza lnterrnedlrta - ONI são aqueles definidos no 

Anexo II, parte integrante desta Lei, 
13 



Art. 45 Ficam Instituídas com a simbologia FG 	as Funções Gratificadas, 
atribuídas as funç.ëes de confiança exercidas por servidores de cargos ou empregos 
efetivos, referências FG 1 a FG 9, constante do quadro do funções grattflcadas, 
Anexo III, parte Integrante desta Lei, que seráo concedidas mediante decreto do 
e.ecurivo 

Parágrafo Cníco - As funções previstas rios níveis FG- 1 a FG 9 serão 
distribuldas rias suas respectivas lotações, segundo critério de necessidade relevante, 
mediante decreto dri Chefe do Poder Executivo, 

Art, 46 As estruturas complementares das secretarias municipais e demais 
órgãos, principalmente no que se refere à reorganização interna dos departamentos, 
divisões, seções, setores e núcleos, is com pet4r?c)as das unidades b&t' como as 
atribuições dos dirigentes de cada um dos órgãos Indicados, serão estabelecidos 
mediante Decreto do Chefe MunicIpal, 

CAPITULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 

TITULARES DE ÕRGÂOS EQUIVALENTES 

Art. 47 Constituem atribuições básicas dos Secretários do Município e dos 
Títulares de órgãos Equivalentes, além das previstas na Lei Orgânica do Município de 
Baturité: 

promover a administração geral da Secretaria ou órgãos Equivalentes, em 
estreita observância às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 

ii - exercer a representação política e Institucional do setor especifica da Pasta, 
promovendo contatos e relações com autorades e organizações de diferentes rilveis 
governamentais; 

tU 	assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Muriicipio em 
assuntos de compQtrlcja da Secretaria de que é titular: 

IV - despachar com o Prefeito do Município; 

V - particlpr das reuniões do Secretariado como órgão Colegiado Superior 
quando convocado; 

VI - delegar atribuições aos coordenadores da hierarquia estrutural de pasta: 

Vil atenderás solictações e convocações da Cámara Municipal: 

VII? - apr(kE-, erri g'su de u'cvrso hàiuko,Pia jSquer decisões no àMbão ria 
Secretaria, ouvindo sempre a autorideOe cue decisão ensejou o recurso, respeitados 
limitas legais: 

IX 	declr, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
cmpctênca 



X 	encaminhar pedido de compras e instalação de processo ticttatórlo; 
XI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria ou órgãos 

Equivalentes, a proposta orçamentária anual e as alteraçôes e ajustamentos que se 
fizerem necessários; 

XII - referendar leis decretos e atos norrnatwa, contratos ou convénios m que 
a Secretaria ou Õrgos Equivalenles seja parte, ou Iirmàios quando tiver competéncia 
delegada; 

XIII atender prontamente as requisições e pedidos de Informação do Judiciário e 
do LeisIativo, ou para fins de Inquérito adminitra1ívo; 

XIV - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
interna da pasta, no limitada ou restrita por atos normativa superiores, e sobre a 
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria; 

XV desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito do 
Município nos limites de sua competência constitucional e eaI, 

Árt, 48 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá complementar as 
alrlbuições e responsabilidades especifica de cada um do Secretários, medíante 
Decreto. 

Art. 49 Os cargos de Secretários do Município, tem a seguinte denominação: 

- Secretário da Educação. Desporto e Ciiicia e Tecnoloia: 

II - Secretário da Saúde: 

III - Secretário co flabelho e Desenvolvimento Soca; 

IV Secretário de Administração e Finanças; 

V. - Secretária Uu IníroEstnitura e Urbanismo; e 

VI 	$ecretáno de Agricultura, Maio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável. 

Art. 50 Os carus dos titulares de órgãos EquivaJntes ao de SDcretrJo 
Municipal trn as seguintes denominações,  

1- Chefe do Gabinete do Prefeito. 

li 	Presidente dIa. Fundação de Cultura a Turismo: e 

tu - Chefe da Contruadoria 

Art. 51 Integram a estrutura organI2aclnaI da Fundação de Cultura e Turismo os 
seguínles órgos: 
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3.1. Fundação de Cultura e Turismo 

3.1 1. Departamento de Turismo 

3.1.1.1. Divisão de Atividades e lnformaç5es Turísticas 

3.2.1. Dapartarnentode Cultura 

3.2.1.1. Divisão de suporte Institucional 



3.2.1.2. Divisão de Regência da banda de Música 

3.2.1.3. Divisão de Projetos e Divuigaço 

32.1.4. Divisão de Aprimoramento Artístico 

3.2.1.4.1. acção de Aprimoramento Mística 

321.5. Díïsão do Centra Cuturai 

TITULO IV 
DAS DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS 

Ari, 52 A Administração Municipal deverá ajustar-se às disposições da presente 
Lei e, especialmente, ás diretrizes e princípios Fundamentais anunciados no seu tftIo 1. 

Parágrafo único A aplicação desta Lei objetiva a execução ordenada dos 
serviços de Adrninrstraç.ão Municipal, segundo os principies nela enunciados  e com o 
apoio do Instrurnentação básica dotada. 

Art. 53Q  È considerada pdorrfa a rnpiarraço dos órâos do s.istema de 
rnudn93s organzacion&s de que trata esta Lei. 

Art, 54. Ccnstifljem.se  diretrizes bsíc$ de administração: 

• a racionalização e contenção do gastos através de; 

a) atualização de cadastro geral, que registra todos os sev ores e 
prestadores de serviços; 

b) U tiIlz.ação de mecanismo de controle nas áreas de pessoal, 
material, patrimônio e aplicação de recursos públicos, 

ii 	a racíonahzação da estrutura da AdmInis1raço Municipal e das 
mecanismos de tutela administrativa, especialmenle no que diz respeo a: 

a) 0a6centrallzaç5o e racienalizaço dos serviços e dos 

procedimentos do setor pbUco; 

b) Implantação de novos mecaníamos de acompanhamento o controle 

de eficácia e efetividade nos órgãos; 

d) c naçào de mecanicrno do fiscalização Q participação, pela 

saciodado, dos atos procedJmentos da .seMço púb'ico Mun3cipaL 

TITULO V 

DA DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAWSrrÕRIAS 

Art. 55 Os onslho MiriIcipafs se regerão por (& e regutaniono específicos. 

Au. 58 A Fundço de Cultura e Turismo, integrante de Adminitrao Indirata, 
Lorã seu estatuto. regimento, plano de cargos ou empregos regulados por espec(1ca. 

Ari, 57 Fua o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convénios com 
Ôrqàos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, com vistas a complementar os 
serviços institucionais e a capacttação do DEBTRÁN. 
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375 
kqtrído 

Presdcnte 
Leai~'-a .`*Seusasilveira   

Vice.Presjdente 
/ 	t 

Parágrafo único - Os Integrantes da JARI receberão ajuda de custo pela 
parUcpação nas reuniões do órgão em valores correspondentes ao cargo de ONI - 6 
pare o presidente e OI41 7 para os demais membros. 

Art. 58 Os servidores efetivos, que forem designados para cargo em comissão 
simbologia DAS e ONI, poderão optar pela percepção de seu vencimento base, mais a 
representação do cargo de confiança ou no caso de assumir uma secretaria municipal, 
100% cem par cento) do sibskflo, mais o v encimenlo base do cargo efetivo,  

Art. 59 Fica o Chefe da Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir decreto 
de transferência e mudanças de denominação de dotações do orçamento de 2007 ou do 
créditos adicionais, requeridos pela execução da nova estrutura administrativa definida 
nesta Lei. 

Art. 60 Em razão da Inexistància de Imprensa Oficial ou DiárIo Oficial na 
Muriiclpio, a publicação de Leis, Decretos ou Atos AdmlnÊstrativos deverá ser feita, 
atr.a vÓs da fixaç.o ria Prefeitura Municipal e/ou na Cámara Municipal e/ou em local 
público de fácil acesso. 

Art. 61 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar o organograma da 
nova organização administrativa no prazo de 60 (sessenta dias) mediante decreto. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
financeiros retroagindo a 1 de agosto de 2007, 

Art. 63 Revogam-se es disposições em cor1trrlo especialmente as Leis 
1.095/1998,  1.166/2001 e 1.25212005,. 

PALÁCIO ENTRE-RIOS, seda do Governa Municipal do Baturité, ao s 31 de 
Agosto de 2007. 

FrjoÇ*, à~` 	 CIioveiA1exan 
1° Secretário 	 20 Secretário 
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ANEXO IDO PROJETO DE LEI N. 	/2007 

SIMBOLOGIA, DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

1. GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO — QUANTIDADE 
Chefe de Gabinete do Prefeito DAS - 1 1 
Coordenação e Aço Governamental DAS- 2 1 
socretáfia Eecufva DNI 	2 1 
Assessor de Comunicação, Cer,onaI e 
DvuI ação 

DNI - 1 1 

Assessor de Arliculaçao PoItica DNI - 2 1 
Assessor de Prgictor, e Conv&Ios ONI -2 1 
Chefe dt3 GMso 	 - DNI —4 
Chefe de Seção DNI - 5 3 
Chefe de Setor DNI -6 2 

2. CONTROLADOIIA INTERNA 

DENOMINAÇÃO 	 SÍMBOLO 	QUANTIDADE  I 
fadaria 	 DAS 	- 1 	 1 	 

r Técnico 1  	 DAS-3 	 1 
Iref ora 	 ONI - 4 	 1 

3. OUVIDORIA 

DEI'iOM1NAÇO 	 51AF3OLO  QUANTIDADE 
- 

 ____ 
  1  
	ÜNl3 L 

DNI 4 

4. GUARDA MUNICIPAL 

j 

()tMdor 
Assessor Técnico III 
Chefe de DMso 

DENOMINA AO 
	

SÍMBOLO 
	

ANTIDADE  
Diretor 	da Guarda Municipal 

	
DNI .. 2 

Chefe de Divisão 
	

DNI-4 
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S. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DENOMJNAÇAO SIMBOLO QUANTIDADE 1 
'Secretario Municipal 1 
Coordenador DAS 2 2 	- 
Assessor Técnico 1 DAS - 3 2 
'Presidente da Cornszo de Licitação DNI 	1 1 
Diretor de Deparlaniento DM -2 4 
Chefe de DvIso DNI 4 8 
Chefe deSeo DNI 	5 7 
Chefe de Solar DNI - 3 

6, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  DESPORTO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DENOMINAÇAO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Secretario Municipal - 1 
Coordenador DAS - 2 1 

1 Assessor Técnk 	II DAS - 4 1 
fsâÓ de Manueno de Ensino DAS 4 1 	1 

Asse5sorTecncffl DNI 	1 1 - 
Supevisor Escolar ONI 	2 3 
Diretor de Departcirnc'nto DNI 	2 7 
Chefe de DwísLc DM 4 17 
Chefe de seção DNI 	5 3 
ChefedeSetor W-C 15 
Chefe de Núcleo DNI - 7 8 

7. SECRETARIA DE SAÚDE 

PENOMINÀÇAO SMBÕLb UAN TJDADE 
Seçretrio MuntrIpz3I 1 
Coo 	nadores DAS 2 3 
Assessor Tccnico 1 DAS - '3 1 
DirIordeDpartRmnto DNI -2 2 
Asr*sor TcnIco III IYNI 	3 1 
Chefe de D1vIsËo DNI 	4 	12 
Chefe do Setor DNI- 6 	5 
Chofe de Nuoleo DNI 	7 	1 	8 
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8, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO,  SIMBOLO 'QUANTIDADE 
Secret3rioMun1cpI 1 
Coordenador DAS 2 2 
Assessor Técnico I DAS-3 1 
Diretor de Desartamente DNI - 2 5 
Chefe deDivisão DNI 	4 
Chefe deSetor DNI .6 	7 
Chefe de Nuco DM 7 	12 

9. SECRETARIA DE AGRtC, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

DENOMINAÇÃO SIMBOLO QUANTJ.Q 
1 Secretario Mucpi 

Assessor Técnico DAS 3 2 
Diretor de Departamento DNI 	2 3 
Chefe de DvO DNI -4 3 
Chefe deSeo DNI-5 3 
Obefe de Setor 0NL6 4 
Chefe de Núcleo 5 

10.SECRETARJA DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

DENOMINAÇÃO SIMBOLO 1 QUANTIDADE 
&retaro Mnkpa J 	1 
jCoordenador DAS 2 1 
Asse3sor TécrcQ 1 DAS 3 1 

[,Diretor de Osiartamento DNI 	2 3 
Chefe deDvso DNL4 

DNI 	6 
8 
10 - Chefe de Setor 

Chefe de Núcleo M 7 05 

tl.FUNDAÇÀO DE CULTURA E TRURISMO 

DENOMINAÇÃÕ ioo rQuANTIDADE 1 
PresídenIc da rudaço de Cultura e Tur6rno DAS 2 1 
Diretor de Opartamento,  DNI 	2 2 
Chefe deDwisio ONI 	4 
Chefe de Seção ONI 	5 1 
Chefe de Nicleo DNI - 7 8 
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ANEXO II DO PROJETO DE LEI N.° 	/2007 

SIMBOLOGIA, VENCIMENTO E REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE 
OÍREÇÂO E ASSESSORAMENTO SUPOR - DAS 

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

í SIMBOLOGIA 	VENCIMENTO 	REPRESENTAÇÃO 	TOTAL 
DAS-1 	 37500 	 21250O 	250000 
DAS -2 	 30000 	 1 700 00 	2'000,00 
DAS-i 	 22500 	- 	127500 	1 50000 
DAS-4 	 iÕoo 	 85000 	1,000,00 ,  
ONI1 	 143,00: 	 807,00 	950,00 
DNI-2 	 19000 	 74Q Q0 	9300O 
DNI-3 	 120,00 	 68000Ç 	800,00 
bN1-4 	 cïo 	 561,001 	660,00 ,  
OM-5 	 6000 	 34000 	40000 

[ 	DNI-6 	 57,00 	 323,03 	38000 
29, 00. 	 161,00) 	190,001  



ANEXO Ifl DO PROJETO DE LEI N. 	/007 

SIMBOLOGIA, QUANTITATIVO E VALORES DAS 
FJNÇÔES GARANTIDAS 

SIMBOLOGIA VALOR QUANTIDADE 
FG1 150.00 15 
FG-2 E 19000 10 
FG 1-3 20000 
FG - 4 1 22500 05 
FG- 5 250,00 05 
FG-6 j3600 05 
FG -• 7 - 38000 05 

40000 05 
FG- 50000 	- 02 



ANEXO 1V 00 PROJETO DE LEI N.° 	/2007 

[Cassiflcaoda 
Escola 

Quantidade 

Matricula 	Nível 	Diretor 	
Vice- 	Coordenador 	Secretário 	

Símbolo 	Gratificação 

A1 	300 alunos 	
Diretor 	Pedagojlco , 	Escolar 

- 	 - 	CPI 	240.00 

alunos 	li 	12 	- 	12 	12 	
VOE - II SOla 1.000 	
DE-li 	380.00 - 

CP 	li 	26000 
SE - ti 	20000 

Mais de 1.1X10 	
DE- III 	700,00 

aiunos 	
1H 	1 	2 	2 	1 	

VOE - III 	500,0.0 

1 	1 	 1 	 CP-IH 	38000 
- 	 SE - III 	37000 
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